
Prefeit1ira Munh:ipL l de Águll Doce do Norte 
Estm.<, th. Espírito Santo 

LEI ~º020/:!003. 
"Concede Título dl' Cidadania Honorária, e dá outras 
pro\·idências ... 

O Prcfl!ito Municipal de Agua Doce do Norte. Estado do Fspírito 
S,11110. no uso dt.: suns atribuiçõt.:s kgais. 

1 AZ ABER QUE A CA~1ARA ML 1C IPAL DE AGUA 
DOCE I >O , 'ORTE Di CRE rA e EU ~,\~CIONA a seguinte 

lei : 

Art. l". Fica concedido ao Dr. ME~ANDRO TAt'FNER GOMES. Juiz de Diri.!ilo. ' l ítulo 
de l idadão Honorário dl) Município de Agua Doce do No11e - ES. 

Art. 2°. O I ítulo de qu1..· trata esta lei. de' crá ser entregue ao homenageado. em Sessão Solene 
d~sta Casa de Leis. cm epoca oportuna. rcpre::.cntado pelo Diploma legal competente. 

Arl. 3º. Revogadas as disposições em contrúrio, esta Lei i.!ntra em '1gor. na data de sua 
publ icaçfüi. 

Gabinete do Prefeito ~1unicipal de Agua Doei: do Norte. Estado do Espírito S::mh). aos 
14 de 11ll\Cmbw de 2003 . 

. JEOVAH COlLllO DE OLIVEIRA 
Prdeitn Municipal 
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